
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023 – ARP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 

 
                     O MUNICÍPIO DE MIRADOR PR, pessoa jurídica de direito público, sito a 
Avenida Guaíra, 153 - CEP: 87.840-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.475.442/0001-93, 
representada pelo Sr. Prefeito Municipal, Fabiano Marcos da Silva Travain, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/MF sob nº 052.989.279.04   e portador da Carteira de Identidade RG nº 9.449.465 
6 /SSP-PR RESOLVE registrar os preços da  empresa ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado com sede a  
AV. Luiz Antonio Faedo,  Nº 1612, Bairro Industrial, CEP 85601-275, na cidade Francisco 
Beltrão-PR de devidamente escrita no CNPJ/MF Sob nº 06194440/0001-03, neste ato representada 
por ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, podadora do CPF: 896.860.049-04, indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação e seus anexos, bem como pelos termos da 
proposta apresentada, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventuais “MATERIAL 

ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS”, 

destinados a Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade, conforme Termo de Referência, 

anexo do edital de Licitação nº 042 /2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
 ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA  

  Código Descrição do item Marca 
Unidad

e 
Quantidade Valor unitário Valor total  

 

1 38875 

FORMOCRESOL 10ML: A 
formulação obedece a padrões 
orientados pelas pesquisas 
atuais, sendo, portanto, mais 
diluído que a composição padrão 
de Buckley, mas tendo a mesma 
ou superior eficácia e uma maior 
compatibilidade biológica; Sua 
função é fixar as polpas vivas, 
mantendo-as inertes e 
possibilitando a conservação do 
dente decíduo até uma época 
próxima da queda fisiologica 

BIODIN
AMICA 

un 16,0000 R$5,1600 R$ 82,56 

 



 

 

 (pulpotomia); Possui ação 
antibacteriana potente pela ação 
de seus componentes, o que 
justifica seu uso em curativos de 
demora em tratamentos 
endodonticos; Menos 
concentrado do que a 
composição padrão de Buckey 
sem perder a suas propriedades 
terapêuticas, aumentando assim, 
sua compatibilidade biológica; 
Antisséptico; Mumificante do 
tecido pulpar.   

 

 

2 38877 

PAPEL CARBONO C/12: Dupla 
face - Permite registros 
simultâneos das arcadas superior 
e inferior,  dupla cor - azul e 
vermelho: Permite dupla 
checagem da oclusão,  Recoberto 
por fina camada de parafina - 
Resistente à tração e à umidade.  

IODON
TOSUL 

un 40,0000 R$4,5300 R$ 181,20 

 

 
3 38882 

BROCA DIAMANTADA 1012 
Broca de aço para clinica 
odontológica diamantada esférica 
1012 para alta rotação.  

FAVA un 25,0000 R$2,4500 R$ 61,25 

 

 

4 38884 

BROCA DIAMANTADA 1190 F 
Broca de aço para clinica 
odontológica diamantada esférica 
1190 F para alta rotação  

FAVA un 25,0000 R$2,4500 R$ 61,25 

 

 

5 38898 

BROCA DE ACO CA (BAIXA 
ROTAÇÃO CONTRA ANGULO) 
N2 Broca de aço cirúrgico CA N2, 
baixa rotação contra angulo.  

MAILLE
FER 

un 20,0000 R$4,0000 R$ 80,00 

 

 

6 38899 

BROCA DE ACO CA(BAIXA 
ROTAÇÃO CONTRA ANGULO) 
N4 Broca de aço cirúrgico CA N2, 
baixa rotação contra angulo.  

MAILLE
FER 

un 4,0000 R$4,0000 R$ 16,00 

 

 

7 38913 

EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA C/60 PASTILHAS: 
Pastilhas evidenciadoras de placa 
à base de Fucsina Básica; As 
superfícies dentárias que ficarem 
demarcadas em vermelho 
indicam a localização das placas 
dentárias.  

BIODIN
AMICA 

CAIX
A 

20,0000 R$10,2000 R$ 204,00 

 

 

8 38930 

ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% S/ 
VASO C/50 Indicado para a 
anestesia local em odontologia. 
Indicado para a produção de 
anestesia local por infiltração ou 
bloqueio, para intervenções 
odontológicas em geral, extrações 
múltiplas, próteses imediatas e 
procedimentos endodônticos. 
Cada tubete de 1,8 ml contem : 
2% de Lidocaina.  

CRISTA
LIA 

CAIX
A 

15,0000 R$206,4000 R$ 3.096,00 

 

 

9 38931 

ANESTÉSICO ARTICAINA 4% C/ 
EPINEFRINAC/50: Cloridrato de 
Articaína 4% com Epinefrina. 
Embalagem com 50 tubetes de 
cristal com 1,8ml cada  

DFL 
CAIX

A 
15,0000 R$154,8000 R$ 2.322,00 

 



 

 

 

10 38932 

ANESTÉSICO PRILOCAINA 3% 
C/ FELIPRESSINA: : Cloridrato 
de Prilocaína 3% com 
Felipressina. Embalagem com 50 
tubetes de cristal com 1,8ml cada.  

DFL 
CAIX

A 
15,0000 R$99,6000 R$ 1.494,00 

 

 

11 38936 

BICARBONATO DE SÓDIO 
500G: Trava que confere firmeza 
e fixação da agulha. Sendo 
extremamente leve, facilitando a 
movimentação do profissional. 
Confeccionado em aço inox.  

IODON
TOSUL 

un 20,0000 R$14,1100 R$ 282,20 

 

 

12 38943 

ESCOVA DENTAL INFANTIL 
COM CAPINHA:  Cerdas de nylon 
macias, 4 fileiras de tufos,  28 
tufos de cerdas aparadas 
uniformemente e arredondadas 
na mesma altura,  Cabo reto,  
15cm de comprimento, 
anatômico, com empunhadura, 
embalada individualmente em 
saquinho plástico lacrado, tipo 
flow pack.  

Med Fio un 1500,0000 R$0,9700 R$ 1.455,00 

 

 

13 38946 

FLUR GEL NEUTRO 200ML: 
Flúor gel de 1 minuto, rapidez no 
atendimento, flúor Neutro: 
Fluoreto de sódio 2%, não tem 
corantes, gel neutro transparente 
e com agradável sabor menta, 
além de segura, sua aplicação é 
muito prática devido à sua 
tixotropia, seu grau de 
viscosidade mantém o gel na 
moldeira sem escorrer, sob 
pressão, sua viscosidade diminui 
e o flúor penetra nas áreas 
interproximais, registro Anvisa 
10017710142.  

IODON
TOSUL 

FRAS
CO 

200,0000 R$4,4100 R$ 882,00 

 

 

14 38952 

ANESTÉSICO MEPIVACAINA 
COM EPINEFRINA c/ 50un : 
Anestésico Mepiadre 
Mepivacaina,  2% com Epinefrina  

DFL un 50,0000 R$135,6000 R$ 6.780,00 

 

 Valor Total: R$ 16.997,46  

2.  

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Mirador.  

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 



 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no site do Município ou no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo o 

licitante oferecer proposta em quantitativo igual ao máximo previsto no edital; 

5.4. O registro da formação de cadastro de reserva, caso a administração tenha interesse, será 

usado quando da impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses. 

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site do 

município e/ou PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no site do município. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 



 

 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 



 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.5. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 



 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não aceitar/atender a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 6.2.2; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do subitens 6.1 e 6.2. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 



 

 

10. DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 

10.1. A Gestão e Fiscalização deste contrato será exercido pela secretaria de educação através do 

servidor público designados no termo do Decreto Municipal 28/2023.a servidora BEATRIZ 

WESSLER. 

11. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021 e Decretos Municipais Nº 27/2023 e Nº28/2023 e pelos preceitos de direito 

público. 

12. DA FRAUDE EDA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

 

11.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 



 

 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

11.4. Ao fornecedor, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 

previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante 

da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 

coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo 

financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos. 

13.2. Fica vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Município. 

Fica eleito o foro da comarca de Paraiso do Norte para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas. 

                                                                                                                                          

Mirador/PR, 17 de Agosto de 2023. 
 

 
 

 

   
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN                                                               ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES 

PREFEITO   MUNICIPAL                                                           ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES  
                   

 

 

 

 

 

JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS                                                                                         ANTÔNIO FELIX DOS SANTO   

           CPF: 067.379.499.75                                                                                 CPF: 809.287.309.72 

 


